
LIDO HOJE
ÁS COMISSOES DE:

?
Y-1; 

(-Z	 C2"-Çqii-grae

8

01 — PL
01-0178/1998

.(tO

Folha no	 do moo
n	 d. 19 q 

'âgwrtz ÁttuicOa

PROJETO DE LEI N°

Acrescenta requisitos para obtenção dos
alvarás de aprovação, execução e certificado
de conclusão de edificações no âmbito do
Município e dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° -- Fica acrescentado ao item 3.6.2 da Seção 3.6, Capitulo 3 da Lei 11.228 de
25 de junho de 1992, a alínea "d" com a seguinte redação:

"d) apresentação de projeto específico de estruturas avalizado por escritório de
engenharia e consultoria especializado em projetos estruturais".

Art. 2° -- O Executivo Municipal poderá auxiliar-se de escritórios especializados em
consultoria de engenharia estrutural, para proceder a análise técnica do projeto de
que trata o artigo anterior.

Parágrafo único -- Para os fins do disposto neste artigo a PMSP manterá cadastro
atualizado de escritórios prestadores do serviço de que trata este artigo.

Art. 3° -- A seção 3.9 da lei 11.228 de 25 de junho de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"3.9 -- Certificado de Conclusão
Mediante requerimento no expediente que originou o Alvará de Execução,
acompanhado de declaração assinada por engenheiro responsável pelo projeto
estrutural que ateste a execução da obra em conformidade com o projeto, e a pedido
do proprietário, devidamente assistido pelo Dirigente Técnico da Obra, a PMSP
expedirá Certificado de Conclusão quando da conclusão da obra ou serviço para a
qual seja obrigatória a emissão de Alvará de Execução".
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Art. 40 -- Fica acrescentado o item 3.9.5 à Seção 3.9 da Lei 11.228 de 225 de junho
de 1992 com a seguinte redação:

"3.9.5 — Nas edificações com área igual ou superior a 1500 m 2 e ou mais de 3
(três) pavimentos, após a emissão do Certificado de Conclusão, a este deverá ser
anexado, a cada 2 (dois) anos, parecer técnico sobre as condições da estrutura da
edificação, emitido por profissional especializado em engenharia estrutural."

"3.9.5.1 — Para fins de fiscalização, o parecer técnico de que trata este item deverá
ficar afixado em local visível da edificação."

Art. 50 -- O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua publicação.

Art. 6° -- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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